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I) IA RIO OFICIAL 
Ano VI. Números 1.375 e 1.376 Macnpá, 5a. e 6a.-feiras, 29 e 30 àe julho de 1971 

~TCS llO PODER EXECUTiVO 
Gabin ete do Governador· 

D ES PAC HO 

N .. inqu i ri o adlT'i nistrativu 3 qL~e rr.andei pro
ced er, para apurar as possíveir. causas dE: abanclo
n 'J d e emprêgo, de que é acue , Jo o servidor José 
Maria da Cunha Nery, ocnpnnt · dn ca rgo d a Clas.;e 
A, d a S é rie de C la ~se s de E:;c t itut á1 i o, n ív el 3, dei 
o segui nte despacho: 

a) an ule-se o inquérito, p0 · ter sid o re:::lizJdo 
sem resp eito às norm ~::s !_J roce3StJ.Jis. 

b) nom eie-se no v a Comis: .:-o, para p roceder a 
nôvo inq uérito. 

IVIacapá, 27 de julh,) de J 9í 1 

G eneral Ivnnhoé Gonça ' eS I\lartil!s 
Governador 

Pr efeitura M ;tnicipaJ d P. Jlacapá 
DEPAP.TAMENl'..) DE orm.,s E VIAÇ'AO 

ContJ ato n° 08, 71-D\)~/.!-':\111: 

Ap rovo t> P L. bliq•te-se: 
João de <.;!!\·eira Cõrte 

Prefdtr• [\iunic ipal 

Têrn' o de Contrato de Etnprei tad:l Global, ce l<!
bnd•J e ntrê a l'r efdt 1 ·a .\hmicip::tl de Macapá 
e a firma Construtora e Imobiliária f'onsêca 
Ltda., na forma abai,:o: 

I. P reàmbulv: 

1. Contratantes: - A Prefeitu ·1 Mun icipal de Macapá, 
n<:>stc têrm'J denon.inada P.M.M., re )re~entada reto Enge
n'leiro Snlom'io Peres El rra~Jy , sím,olo o-C, Diretor do 
Dep'lt tamf'n lo de Obns e Viação e a firma Constn.tora e 
Imobiliária Fonsêca Lt:i<J., :;qui ch•r omi nada Empr~;iteir& , 
c 11m Escritól'io estai.Je lecido à ,'\ vPni i1 H<Jimunao Al\·a re.: 
da Costa s/n, nesta cid::...le, represenuda pelo seu procura· 
d or lt>gal sr. José P oli<.:<il·po df' M iraoda. res ide nte nesta 
cidad e que a~sina co\'no representan t ..! da firma. 

2. Loca l e Data: - Lavrado e assinado nesta cidade 
de Macapá, capi tal do Tenitório Fe i era! do Am .. pá aos 
seis (6) dias do m ês de julho do ano de J 9í I. 

H. Fundamento Legal do Contrato: 

O p re sente contrato fo i autori;.ado pelo Exmo. S r. 
P refeito Municipal de Macapá, tend•J em \' ista a apreciação 
da Ata da Comissão de Licita ção d t• preços que recebt>u a 
proposta apresentada nas (orma5 de Carta-Convite nº 08 t71-
DO V.PMM, datada de 30 d e junho út 1971. · 

IH. - Objeto. LegJlização e Forma de Execução dos 
Ser viços: 

l. Objeto e Legal ização: 

A Empreiteira se ooriga a exet utr1r em regime de 
Empre itad3 Global, os serviços abai ~o desc r itos no Gn•r o 
Esct!llar Pará conforme os têrm os da Carta -Convite 
acima citada e a proposta apresentod<:~ pela (I rma vence,io; <i: 

a) Con~l rução de aproxim;tdamente tr ezentos e 
ses~enta metros quadrados (360,00r n2) de muro divisório 
do t erreno. 

b) Construção de aproximadamente cento e v inte 
metros q uadrados (120,00m2) de calçada, ti po passeio. 

c) Ccn~trução de aproximadamente nove metros q ua
drados (9,00m2) de esquadrias de ferro. 

2. Forma de Exe\:ução dos Serviços: 

A Empreitei r a se obriga a executa r os serviços na 
(ouna des~c cont rato, obedecen~o intfgral e rigorosamente 
a:; dercriçiies, plantas e especificações fornecidas pelo Depar
t<.~mellt., de Obras e Vi:r~·à o, passando tais documentos a 
i nt eg r'H ê~te instrumento inclusive os que se referem <tS a l
t e rações admitidas ou inttoduzióas pela P.M.M., com o acõr
do da Empreiteira. 

3. Mão-de-Obra: - A "8mpreiteira de\ e râ manter 
um Engenheiro para represcnt :í- la em matéria de ordem 
t é-c nica e su..:s relações com a fiscaliza~;õo na Obra . Os mes
tres dc\·erào ser pe5scas d~ experiência e idoneidade téc
nica e p~ssoal compro\' lidas e de \·e r ão es ta r habilita dos a 

' presta rem quaisquer esc!arecimtcntos sôbre ('S ser viços. 

IV. Preço, Pagamento e Dotações: 

I. Preços: - A P.M.l\1. pagará à Empreitei ra pela exe
cução dos serviços, objeto dê$te contrato a importância de 
v inte e dois mrl , quatrocentos e dez cruzeiros (Cr$ 22.410,0üJ. 

2. Forma de P agam ento: - O pagamento da obra será 
f~>ito pela T esourar ia da P.M.M., logo após rigorosa fisca li
za.;ão e acei tação pelo Departamento à e Obras e Viação, 
dos serviços realizados pela Empreiteira em pat celas iguais 
ou superiores a 2'J0 

0 do valor do contrato. 

3. Dotação: - As despesas decorrente s com a execu
ção do prefe nte contra to ocorrerão à conta das dotações 
oriur.des do "-f;mdo de Par ticipação dos Munlcípic.. s"(F.P.M.). 
eXt> rCÍCiu df' 19í J. 

V. Andamento: 

I. Cronograma: - Os serviços terão andamentos pr·e
vistcs no Cronograma aprovado pelo Depa rtament'J de Obra s 
e Viação ::tdmi tida a t (' lC ráncia máxima de JOO 0• 

2. Pr;.zo: - O p t·:no para execuçido digo conclusão da 
obra é de sessenta (60) dias cor rido>, a contar da expedição 
d~ 1.a ordem para ioiciu dos traba lhos. 

3. Multas: - A Empr eiteira f icará sujeita à multa 
moratória de v int e e dois cruzei ros t quar enta e um cent a
vos (CrS 22,41 }, por dia que e xceda ao prazo contratual. 

VI. F isca li zação: 

A P.M.M. (iscalizarú a Empt·eiteira atr nvés do nepR r
ta mento de Obras e Viação que manterá ação fiscalizado ra 
de modo sistemático e permanente fat:endo cumprir o cun
t r<:to e seu;; a nexos. 

VII. Aceilaçiio dos Serviços: 

O Depal'lamento d e Obras e Viação aceita rá os ser
viços que esli\·erem dt acôrdo com as especificações. Os 
Servi.;os ou Operários que n ão co rresponda m as necessida
des d::t Obra c a s condições pa~tuadas caberá a Empreitei
ra r ef3Zê-Ios ou substituí-los dentre do prazo de quarenta 
e oito (48) horas. A aceitação final da obra não acarretará 
de modo algum exoneração da Empreiteira e S P.US técnicos 
da n·spons:·bilidade civ il e tecnlca por eventos decorrentes 

! ou relacio:,:ldus com a execttção dos servi<:os convenciona
dos e dado., corno aceitos. 
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As llep:utiçõcs Públicas E x p E D I E lNT r-p E. A.s Repa t·tições Ptí blicas 
Torrito riui:~ deverão re mete r · - . . . 1 cingir-!'e-ão às &.S!'i0~1turus 
o exporl!ente deR tipado a pu- - oi&. anuai ~ renovndns até 2i.l ele 
blicação neste DIAlUO OFI- IMPRENSA OFICIAL fevereiro rle cad!l ano e às 
CIA L diària mente, até às / iuicic~daf, em qualquer épocl\ .... * .... ., , 
B:ao horas, exceto aos sába- DIRETOR pelo:; órgrws com petentes. 
dos quando deverão fazê-lo n_,a r los de Antlraa'e p l I A fim de po&sibilitar a 
uté às l l:HO hnras. {, 01í eS rem!'8Hl de vulores a corupa-

As reclamações perlinen- • • • .. • • * • ; nh·1dos de osdarecimt-ntt s 
tes à matéria r etribuída, nos DIÁRIO OFICIAL ! qn11nlo ~: s1Ja l.lplicaçãa, snli-
casos de erros ou om issões, Impresso nas Oficiuas da Imprensa Ofi cial \ cilarros UFPilt os in ~e re!;:-ados 
devp riio ser formuladas por MACAPA - T. F. AMAPÁ I prde rt•ncialrneute cheque nu 
escrito, à Seç<'io de Redação, • "" • • """' va lt' pos tal. 
das !l ils 1:1:30 horas, no má- ASS I NATURAS ' Os bUplemen tos à3 edi-
ximo aLé 12 h o r as após a Anual . Cr$ 15,t O I <,,Õ •'s dos órgilos «i tdais ~ó 
t>aü.la d(•S órgãos do[iciais. Semestr,ll. « 7, ,Q I sn roru 3ce

1
rlic, aos as,iua J.t 

1 
~ 

Os originais everiio se r T . t 
1 

« 
3 0 

• qu';l as RO iCit!l rt'rn no ato c a 
dalilog t·a[ados c autenticados, nmes Hl • · l ugsinatura. 
ressa lvadns, por quem tle di- Número avulso. « O, O ~~ funcioná rio público f<'-
rcito rasuras e emendas. . • • • • ·"' .. k d 1 • ' de co to ue 

' «BR,A SILIA - ~ste Diário Oficir I ,; encontr do p: ,-a l ·itu- t'rtl ' • .;r,t uw 8
' 

11 

• <..X ' _ • - ra no Salão Nachmal e Internacional da lm .Jr •m; , da E ·cetuadas as para o ex I lú<· 0. Para fa ;-,l' t' J· l:s a este 
teno~. que se~a0 s c m p r e COOPF.P.. PHESS, no «Bra1-.ílir Imperi :J Hote .. dm.;ron5o, d~:verá provar osta 
anuais as as~maturas poder- -----.--.. --- - _,. --- ---- . - . - ;-- - cond1çao uo alo da a~.slnat u1 u. 
se-ão tomar , em qulllquer 1 Para ~aúJht:n ao .~ as:-; Jnan· ,A, [ I_GJ ~!e ·nlat· E< ·uçilo 1 
é pocu, po 1• seis meses ou um tl'S a venf1caçt.o do prazo de do eontwu , ~ll'< e. nt r cPbi- O r.usto de carl a ~xempl;t_r 
ano validade de suaij 81'SHH1tur!ls. mcn t•> dos JOl' lBIH, •i e ' c m atra~acto dos org:1o~ Clll-

. na parte superio r rlo cnderê- oa assinante< provi eu !ar a c ia. i:, será, ntt VPO d:). av ul sa 
As assinaturas v en cidas ço vilo impres~os o número] r '!spectlva rt n tVUt 'lo com tll:rl':-Clda de LI"$ ll,{1l f.u do 

poderão ser suspensas sem elo ta lão dl' n•gistro, o mês e liDlt'cedênoia 1 IIrlill1 •, ti• trin-
1

mesmo ano, e de CrS 0,0:! 
aviso prévio. o ano em que fi ndat á. ta (:·H) dias. . por ano d&corriáo. 

---··----------------------------· ---
VIII. Rescisão do Contrato: 

1. Rescisão: - O contrato poderá ser rescindido uni
lat-eralmente pela P.M.M., ou bilateralmente otendida sem
pre a conven iência administrativa a critério ela P.M.M., ca
berá a re3c isão do contr ato independente ele interpelação 
judicial ou e xtra-judicial, quando a Empreite ira: 

a) Não cumprir quaisquer de suas obrigações contra
tuais; 

b) Transferir, no todo ou em parte os serviços sem 
prévia autorização da P.M.M. 

2. Indenização: - Na hipótese de item 1 de~ta cláu
sula, à Empreiteira caberá receber ton icamente os valores 
dos serviços executados a té a data da rescisão. 

IX. F'ôro: 

Péira as questões decorrentes dis te contrato elege-se 
o fôro de Macapá, capita l do Território Federa i do Amapá. 

Eu. Berto Pena Vales, Chefe d o Serviço de Obras e 
Urbanismo, lavrei o presente têrmo em quatro (4) vias, de 
igual teor e forma para um só efeito que segue datado e 
assinado, pelas partes convencionados, pel;; s t estemunhas 
e por mim. 

Macapá, 06 de julho de 1971. 

EngQ Sa lorr.ão Peres Elgra bly 
Diretor do D.ü.V. 

José Policarpo de Miranda 
Empreiteira 

Ilegível 
Testemunha 

João Tomé B. Machado 
Testemunha 

Berto Pena Vales 
Chefe do S.O.U. 

Prefeitura Municipal de 11lacapá 

Departamento de Obras e Viação 

CONTRATO N.U 09/71-DOV-PMM 

Aprovo e Publique-se: 
João de Oliveira Côrtes 

Prefeito Municipal 

Tf> rmo de Contrato de Emprei tada por preço Glo
b;;.l , ce lebrado E:ntre a Prefeitura Muni 2ipél l de 
Macapá e a firma "Pialon, Engenharia e Co
mércio .. , na forma abaixo: 

neste têrmo lcnon ·na· a P." J.lVL, representada pelo enge
nhe iro SaliJrr :io Pt ·es Elgr::-bly, símLolo 5-C, di retor do 
Deçartamer t • de ( ·br; -· e Vi<~ção e a fir tna Plato'l, Enge
nha ria e Com( rcic aq•Ji àet:'1mirtada Empr~iteira, 
com escritód > estt IJel :ido nesta cich de, 8 Avenida FAB, 
Centro Conn rcin l- i al: ' 3i'l, Dairro Central, repres~ntarlu 
pelo seu pro• i.lradl ~ E g0 • l!ercí lio da Luz Mescouto, re ~ i
den te nesta c id1de qu assina como representante IE:gal Ja 
firma. 

2. Loc ll e r ata - Lavrado e assinarlo nesta cidad e de 
• Macapa, ca];i1 <~ 1 do Te1 i tório i<'ede ra l do Amapá, aos seis 

(6) dias do rr és de jul to do an•> Je 1971. 

II. run iame1 to .egal do Contrato: 

O pres mte c 1nt 1to fui autorizado pelo E~:rno. Sr. 
Prefeito M~.<r kipal de Ma capa, t endo em vista a aprecia
ção da Ata c-, Cor ,iss o de Licita~ão de preços que rece
beu a pr~pc s a apr ser .a .la nas formas ele Carta-Convite n.0 

09j7l , datado de 3 t d< junho de 1971. 

III. Oo eto, 1.eg !ização e Forma de Execução dos 
S erviços: 

1. Obje .o e \ .eg liz3ção: 

A Em r re itei• a s' obriga a PxPcutnr ern regime d e 
empreitada g .obu l, os erviços abaixo de~crilos no Grupo 
Esc;l<>r Hora ma ..: •nft ··me os lámos da Cart<:-Condte aci
ma citada e • pro. ost , apresentada pela firma vencedora: 

a) Con .truçà J dt aproximadamente trezentos e trinta 
e nove me .ro3 r1u ~ lraJ 13 (33J,O:>.n2,, ti~ muro divi
sório do tern·no. 

b) Con .tru ç5 1 d( aproxi·n0 ~arrcnte trezentos e sessen
ta melros C] L adrad ,s ( l60,vum2) cie C<~ h ada, t ipo passl:!io. 

c) Con. truçã l d, aproximadamente no\'e metros qua
drados (9,00rr 2), de esc uadrias de ferro. 

2. Fot ma d e E: ecução dos Serviços: 

A Em~ reitei ·a s ~ obriga a executar os serviços na 
forma dêste contr; t'J, obedecendo integral e rigorosamente 
as descriçõer, plan .a < especificações, fornecidas pelo De
par t.;merrto c e Ob ·as ~ Viação, pass;,.ndo tais documentos 
a integrar êE '..e in~ nu 1ento inclusive os que se referetr, as 
alterações ac mllid.,s CJ introduzidas pela P.M.M., com e 
acôrdo da E npreiteiró. 

3. Mã·)·cle-Obn: - A Emp1eiteira deverá manter um 
engenhl:!iro oara 1·ep r ~sentá-la em m;,tér!a de ordem técni
ca e suas re açõts co n a fiscali7ação na obra. Os mest1·es 
deverão ser Jesso< s d ~ experiêm:ia e idoneidade t écnica e 
pessoal comi rovaoas • deverão estar habil itados a presta
rem quaisqm r esc dre imentos sôbrc os serviços. 

I. P reâmbulo: I 
1. Contratantes: - A Pre(eitun> Municipal de IVlucapá, 

IV. Pn•ços, Pag; mentos e Dotações: 

1. Pr< ço: - A P .M.M. p;;gará à Empreiteira pela 
execução dos serviços objeto dêste contrato a importi\ncia 
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de trinta e oito mil e cento e dois cruzeiros (Cr$ .. 
38.102,110). 

2 . . Forma de Pagamento: - O pagamento da obra 
será fe ito pt>la tesouraria da P.M.l\1., logo após rigorosa 

, fis.calizaçi\o e aceitação. pt:lo D.eparta merilto de ObrAs. e Via
ção,. dos .serviços .reaUzados. .peJa Empreiteira em pa rcelas 
iguais ou superi-ores a 20° 0 do valor do controlo. 

31 Dotaç-ão: - As despesas decorrentes com a execu
ção .do pres ente contrato ocorrerão à conta das dotações 
oriunda:~ do .s<Fundo de ParticipRçào dos Munid pios» 
(F. P.M.), '3Xercício de 1971. 

V .. Andamento: 

I. Cronograma: - Os se r viços terão andamento pre
vistos no Crouogr~ma aprovado pelo Departamento de 
Obras e Viação, a<imit!da a tolerância máxima de 1 0°·0. 

2. Prazo: - O prazo para conclu ~ão da obra é de 
sessenta (60) dias rorrido!!, .a contar da expedh;ào da 1• 
ordem para in ício dos trabalhos. 

3. Multas: - A Empreiteira fica rá suj eita à multa 
moratória de trinta e oit ? cruzei ros e dez centavos .(Cr$ ... 
38,10), por dia que exceda ao praz.o contratua l. 

V I. J<~ i scalização : 

A P.M.M. fiscali zará a Empreitei ra através do Depar
tamento de Obras ·e Viação que manter a ação [iscalizadora · 
de modo sis temático e permnnente f<Jzondo cumprir o con
trato e seus anexos. 

V I!. Acei.tação· rios · Serviç-os: 

O Departamento de Obras e Viaç;io aceitará os ser
viços que estiverem de acôrdo com as especificações. Os 
serviços ou operários que não corresponda m as necessida
ctes da Obra e as condições pactuadas cabera à Emprei
tei ra refazê-los ou substitui-los dentro do prazo de qua
renta e oito (48) horas. A aceitação fina l da Obra não 
acarreta rá de modo. algum exoneração da Empreiteira e 

Pre feitura· Municipal de-' i"rlatapá 

Aprovo 
. J oã o d e O!iveira C3rtes 

Prefeito Municipal 

Ata de recebimento e julgamento das 
propostas para execução de serviços de 
muros e calçadas nos Grupos Escolares 
da P.M.M., conforme Cart as-Convites n°s. 
6, 7, 8 e 9/ 71 -DOV. 

. Aos cinco dias do m ê.;; d e j ulho d e hum mil 
novecentos e setenta e um , às 10:00 horas, na sala 
de reuniões da Prefeitura Municipal de Macapá, 
r euniu-se a Comissão Permanente de lic itações para 
Compras, . Obras, Ser viços e. Alienações, d esignada 

N.ll da 
Carta-Convi te FiTmas Co nvidadas 
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I
. seus técnicos da r-esponsabilidade civil e técnica· por even

tos decorrentes ou relacionados com a execução dos servi
ços convencionados e dados como aceitos. 

VIII. Rescisão do Contrélto: 

1. Rescisão: -'-. O contrato poderá ser restindido-unl
la teralmente- pela P.lVI.:vi., ou bi latE-ralmente atendida sem
pre a conveniência administrativa a crit ério da P.M.M .. ca
berá a rescisão do contrato independente de interpelação 
JUdicial ou extra-judicial, quando a Empreiteira: 

a) Não cumprir quaisqu er de suas· obrigações coBtra-
tuais; 

'b) Transferir , no t eodo ou ep1. jilal!te os ·ser \"i ços· .sem 
prévia· autorização da · P .M.M. 

2. Indenização: -· Na hipótese do ti tem .1 desta clá usu
la, à Empreiteira caberá receber unicamente os valor~s., dos 
serviços executados até a· data da .rescisão. 

IX - , F@ro 

Para as questões decorren tes dêste contrato elt>ge-se 
o •fóro de Macapá , capital do Território l"ederal do Amapá. 

Eu, Berto Pena Vales , Chefe do Ser viço de Obras 
, e Urbanismo,- lavrei o presente têrmo em quatro {4.) vias, 

de igual teor e forma para um só efei~o que segue datado 
e assinado, pelas ·partes convencionadas, pelas testemuahas 
e por mim. 

Macapá, 06 de julho de 1971. 

Eng0 . Salomão Peres Elgrably 
Diretor do D.O.V. 

• Hercílio da Luz Mesc.outo 
Empreiteira 

Ilegível 
Testemunha 

.João Tomé 8. Machado 
Testemunha 

Ticrto Pt>na VaiE's 
Chefe do S.O.U. 

1 . iJela P ortaria n .O 0'08/ 71-GAB-PIVIM ~ de 18" · de 

I
. janeiro de 1971 e composta pelos Srs. Rubtns An
. t ônio A lbuquerque - Diretor do Departamentu de 

Administração, Major Luiz Ribeiro de Almeida -
1 

• Chefe do Gabinete d o Preft> ito, .Dr. Lindoval Fon
seca Peres - Dire tor do Sez;viço .Mu nicipal · de 
Es tradas de Rudagem, Dr. Salomão Peres Elgrabl y 
- Di r etor do Depa r tamento de Ot>ras ·e Viaçãe e 
José Ney Picanço e S il va - Chefe da Seção do 
Materia l, Presidente e Membros respect ivamente, 
para recebimento e julgam ento das propos t& apre
se ntadas para execução de serviços de- muros e 
calçadas em a lve nari-a no-s Grupos - Escolares Ron
dôma, Amapá, Pará e Roraima, de proprieGiade 
desta Municipalidade, cujo resultado .demonstra· o 
seguin~e quadro: 

Preço Prazo 

6 

(( 

7 

(( 

8 

Const. e. Imob. Fonsêca Lt da. 

Platon , Eng. e . Comréciu Ltda. 

Const. e Imob. Fonsêra . Ltda. 

Platon, Eng. e Cem é rc io Ltda. 

Const. e lmob. fgnsêca Ltda. 

60 dias 

50 dias 

60 dias 

50 dias 

60 dias 

(( 

(( 

Platon, Eng. e Comé rcio Ltda. 

Const. e Imob. Fonsêca Ltda. 

Plato n , Eng . e Comércio Ltda. 

31.974,00 

47.018,00 

31.046,00 

40.841,80 

22 .410,00 

31.080,00 

39..919,00 

38.102,00 

50 dias 

60 dias 

50 dias 

A. Rod rigues, .Eng. e Com ércio S/ A Conv idada • e não 
apresentou. proposta 

Const. Comercial Carmo Ltda. Idem 
- J. M. Costa, Cvnst. e [:nob. Ltda . Idem 
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Conforme se verifica no quadro acima, somen

t e duas firm as apr~sentaram propostas, sendo que 
a Construtora e Imobiliánia Fonsêca Ltda. , apresen
tou melhores propostas para os serviçcs especifi
cados nas Cart as-Convites n°s. 6, 7 e 8/ 71-DOV 
e Platon, Engenharia e Comércio Ltda. apresentou 
melhor proposta para os serviços constantes da 
Carta-Conv ite n .0 9/71-DOV, cujas propostas serão 
submetidas a superior apreciação do Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal de Macs pá. 

Nada mais havendo a tratar na ocasião, às 
11:00 horas foi encerrada a reunião e pnra constar 
eu a) Felici&no Maciel Ta vares, Escrevente-Datiló
grafo N-7, lavrei a presente ATA em cinco (5) vias 
de igual teor, que depois de lida e ach ada confor
me va i datada e assinada pelos present~s. 

P alácio 31 de Março, 05 de julho de 1971 

a) Rubens Antônio Albuquerque 
Presidente 

a) Dr. Salomão Peres Elgrably 
l\1embro 

a) Major Luiz Ribei ro de Al meida 
Membro 

a) José Ney Picanço Sil va 
Membro 

a) Dr. Lindoval Fonseca Peres 
Membro 

Divisão de Obras 
Têrmo de Recebimento tle Obras 

Aos dezenove dias do mês de julho do ano de hum 
mil novecentos e setenta um (19.07.197 1), nesta cià ade de 
M:1capá, pela Comissão infra-a ssinada, composta pelos se
nhores engenhe iros Joaquim de Vil ht-nn Netto, Diretor da 
Divisão de Obras; José Aleixo da S il\ a Lima, Chefe da 
S eção de Estradas de Rodagem; ca pit'io Fra ncisco Medei
r os de Araújo, Chefe da Seção do M;1tc rial ; e J oão Cândido 
Soares Filho, Chefe do Setor do l'~ trimônio constituída 
c onforme P ortaria Governamental n.0 221/ '7 1-GAB, de 19/07/71, 
foi p rocedido o recebiment o das obras de construção do Hospi
tal de Pedia tria, nesta cidade, executada s pela fírma Platon, 
E ngenharia e C0mércio Ltda·, conforme contratos f1rmados em 
25.02.70 e publicado no Disrio Oficial n.U 1.1 21, d e 20/03/70. 

R eferida obra no valor de Cr$ ~97.996 ,80 , fo i e xecuta
da em re gime de empreitada g loba l e supervis ionada pela 
fiscalização q ue aprovou os serv iços const an tes do Laudo 
Descritivo que acompanha êste t êrmo. 

E, co mo não houvessem q ualsqut>r contestações sôbre 
mencionada obra , apresentando-se concluída e dentro dos 
dita mes contratuais f irmados, lavrou-se o presente têrmo 
em quatro vias de igual teor e forma que v ai a ssinado 
pela Comissão Permanente de Recetimento de Obras. 

Macapá, 19 de julho de 1971 

Eng.0 Joaquim de Vllhc na Netto 
F r esid ente 

Eng.0 José Aleixo da Silva Lima 
Membro 

Cap. Francisco Medeiros de Araújo 
Membro 

Sr . J oão Cândido Soares Filho 
Me mbro 

LAUDO DESCRITIVO 
(Hospita l de P ediatril'l) 

Localização : - O Imóvel est :l situado à Avenida 
FAB, esquina com a Rua Jovino Dinoá nest a cidade. 

Carac terísticas : - O prédio, de três pav!mentos, 
construído em estrutur a de concrE>to armado e alvenaria de 
t ijolos , coberto com telhas de fi bro-címento, esquadrias em 
madeiras de lei e pintado com tinta a óle .>, super-concreti
na, base d 'água , cal e cola. O pavime nto t érre.:> consta 
de: hall de entra da, r egis tro, quatro con sultór ios, sa las de 
espera . gabinete odontológico, sala de protese, curativos, 
vacinação, h idratação, vestiário de s E> n ·entcs, almoxari fado, 
labor atór io, co lhe ita de sangue. ambulatorios de suspe itos. 

sa la de entre : ist as, sec rctaria, fa rmácia, vestiár io de médi
cos, co njunto; san i á r i s (onze). 1.0 Pavimento: ha ll , cir
culação, di re to r ia, oibl )teca. quatro enfer marias, sala de 
antitetânicos, cozin w, ·deitório, limpeza , preparação (lac
tilrio), sa la cl< r ecr• açã ., roupa suja. r oupa lim pa, enfeJ·ma 
r ia dos queinadc.s do ' apartamentos. um berçário e con
ju nto E:n nitárics. 3.' P <J imento: - hall de entt·ada, sa la de 
esta r , três ap trtam nlt com san itários, auditório. 

Area: - 1. 5 :J,9< M2. 
P reço: - Cr.; 4f. '.996.80. 
MacapéÍ, 16 d ~ jt lho de 197 1. 

En ~o .o 1 louglrts Loba to Lopes 
Nível 22-B 

Sr. C rat li a no de Morais Pinto 
Ct efe i a Seção de Obras 

S r. 1\ u r i ., de Alnteida M( r eira 
J)est .1hista, nívE: I 12-A 

A r ESTADO 

Aos r! e ~e ssci di s do n ê s de julho do ano de hum 
m il n ovecent JS e s te1 ta e um ( Hi.07. 197 1), a Comis~ão in
fra-étSsinada , nesta cid de de Mac:< pá, compost!l pelos se
nho- es eng€ n heiro Dot g!dS Lo bate• Lopes. n ível 22-B; Gra
tuli::-no de ~1 1rai~ ' in\ •, Chde ria Seção de Obra9 e Murl
lo de Almeid 1 Mo1 • : r~ Desenhist~t, nível 12- A, atest <>, a 
cone lusào de obra !e • mstrução do H0spital de P ediatria, 
sit uado à av t nida ' Al . com J ovino Dinoá, cujo contra to 
firm ado com o Go' êrr J dêste Ter r itório e a fi rma Platon, 
Engenha ria e Com r<.:i· Ltda. , foi fielm er.t e obedecido. 

Macap <i, 16 c< e i lho àe 1971. 
Ent ." l ouglas Loba to Lopes 

Nível 22-B 
Sr. C' rat .liano de Morais Pinto 

C.1efc da Seção de Obra s 
Sr . l\·[u r i ) de Almeida Moreira 

Oes nhista, níve l 12-A 

Mil! •térlo di Agricultura 

Instituto Na :i c 11al de Colonização e 
Re ~orn .a AgTária - ll\'CRA 

-E DITAL 

Minis ~ri o da Agricultura 

Ins tituto !' ·acion 11 d ) Colonização e Reforma Agrária 
Il\C R A 

Comiss io d e D i~ r iminação de Terras Pública s 

F ortari.14:5 de 25 de maio de 197 1 

O INC tA - In! ituto Naclc nal de Coloniz:lçào e Re
forma Ag;:-á_·i t, pE>l: C missão de Disnimi!1nçfio de Terras 
Pública s, cr aJa pe a J:: ·rtal'ia n '' 415, de 25 de maio de 
1971, com fu1.dame Jte 10 Cecreto Le i n° 1.1 64, de Iº de 
abri l d e 197 1. con' ·;cn t odos os proprietá rios, foreiros, ar
renc1atá r!os, t cu partes, oossc!iros e quantos se julguem co m 
dire ito a qua que r )Or t .io de te rras s ituadas den tro de pe
rimctro da me a a ! Pr • iscriminada n o Estado do Pará, em 
comeqüênch do D •crc o Lel n.0 1.1 64 de 1.0 de abril de 
197 1, caractet ;zada 1 0 . , nexo I. a ::.presc> nta r seus títulos, 
escr itu ras ou 1Ualq ter .•ut ra p1 c-\·:~ em Direito permit ià a , 
que fundame 1te a l le ~ IC,:ii o de prc.p : !cdade, fôro, ocupação 
ou posse sôb1 e os ·esr •c tivos imó ·eis a pa rtir das 9,00 ho
ras d o dia 22 de a :ôst J de 1971. 

A apre enti:lt; 1o t u ~ ci tados documt•ntos deve rá ser 
felta à Coord ~nado: ia 1egi0nal do Norte, sita à Avenida 
Independênci.t, 930 - . ;elém, onde se acha instala da a Co
missão de Di9criminaç .o de Terras. 

Comiss1o de Dücriminação de Terras Públicas 

a) DeJn ,iro dos ~ antos - P residen te Advogado 

Memorial [ esc ritiv c• das li nhas que d efin em os pe
rímetros das áreas A e B a ser em discriminadas 
no est ado c o P a rá c m conseq üência do Decreto-Lei 

nº l.l li 4 te 1º deabril de 1971. 

1 - Pe rimetro c a A1·ea A: 

P artind.) da loca idade denominada Vila Nova na 
margem esquerda de r •o Tapajós, a linha do p el'imetro da 
Area A sobe ê ste r io tté a confluência dos l'ios Juruena e 
Teles Pires ou São M< nuel; prossegu e pelo r io Teles Pire s 
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até a Cachoeira das Sete Quedas. J) • inflete para êste e 
pt>rcorr e a div isa dos Estados do P<.n e de Mato Grosso 
até o ponto em que e~sa divisa cn .. ·~ o rio lri ri Nôvu. 
Nesse ponto muàa n:~ direção para 11oroeste ind1 atingir a 
nascente do r io Bau. D·d inflE te par 1 nordeste e vai até a 
nascente do igarJpé Cann-lca. Desce ~~~e ;~.rapé até sua em
bocadu ra no rio Il"iri, Cdr-tinuando por êsi.c até a Cachoeira 
da Liberd ade. Desta c é' c h ;eira segu e. aproximada:ne.,te. pa
ra o nor!P até a nascentl ;~o I~ar;;p" .J ·,<Jquim Pt·l-to e daí 
muda sna dir.:.~·i-io para n ' rdc>ste ind > f;'!lContrar o rio xingu 
n 1 Cochoeira das Guaribl!', de r nd[• n r"s~Pguc para sudes
te até as cabeceiras ao r i:> do Me!O, Jm dcs for ,nador es do 
r io Cujnelro. r-:css<•s c aLece ir<>s a li. La do (..e r1tnet1 o se
g·I~ póra sudEStf' hdo atingir o rio r ·a nor?boS !~a Cacho
e,ras da~ Pe.:Jras Ch .t .. ~. Daí. aind'l. na dire>ç~o sudest<!, 
p ossr-gue ate a cnr,fttt ncia ::lo 1·!o .., ntra com o tio Ara
g.;a ia. Dt•sce ,~~te úllitnu r io r~tl• :l f,,z rio rio Tu~Jiltins. no 
pJnto corrurn &o~ E·:,•dos do l'arn.u·· Gciás edoM'lranhão. 
Dess:1 conf!Lênc•"· c<•ntinua J;PI2 o:\ ;:J entre os E~tados do 
!\lí·1 ra nhii,, e dJ Par.l <!lv u na~c<•ntc <:lo rio hingd e pot· 
ê'te at~ ;;u::: foz no rir • C'urupi. Pro' P,gue )Jelo riú Gurupi 
a·.c a loc.llidad(! denominada Siio Jc · c.o Gurup· situada na 
sua margem esquerj<. IJ:•í m •Jda swt•dre!;B.n p<~r<. •>e~te indo 
n'CFlC:ar;.: cidade d.:! O trr•m n .• mart::<''n <.li1 cH'l do rio Cuamú. 
Dt:tsce êste ri o <.té f.ua f, 7 no rio C. <-.Jl:. ,., cmJt :nu, parél oeste 
até a conflu0nciJ c:cs rics Ac·:,r.; e." . u. ::-.e~~a contluêncía 
infl ete pura o ~ui pa3~a !·el .s c.tbe.·• r;H d .> rio Aca rá- lvli:-im 
corta o rio CJpim e v ., i :..tin'-{ir t> ri( ::;t. ruh!u. Des:ce bte úl
timo a;:é sua confluênci; , com o ri c . J,J:On. Dr>ssa confluéncia 
segue pJrJ noroeste, cvrta n ilha J .. '.n :.c ri,) 'focrtnlins c 
pro::;segu~ até H Ciiade de ve;ros n J~);)r·~Cõl1 ail·~i:a do 
no Xingu. Daí inf!ctP pdra sudob f' :Hravc.,,a vS rios 
iH:araí e Ja,·a>tçu P ,- ~ 1 alc~'1l,'i-tr a c.,Jtfluência rios ri u·. 
Cu rua Una e Curun do 1:iul. .t•art• nd •. de~:'a conflui: ncia n 
l inha segue na direção noroe~le ,,té 1 'J'ila de Alter do 
Chão, na margem dirPita do ri 1 ':'<~!- j0~. Daí c r JZ:l o ri o 
Tap<1jós, segu~ para sudc·este ato'· Ht ,.g ii' a conf tuência do 
rio Aruã com o ig·ll·apé Br:><;o Gr;H e d•J .t\rapi.lns. Infle!<> 
p:~ra o sul, mas c.mserv~ ncio a d're . o sudotste, atravessa 
o r io IVI:11nuru c vai ate :.> ponto en· que o rio Andiló c ruza 
a linha de di\·isa dos E~bdos du A 1 <~zom>s e P ará. Nesse 
ponto sofre a linha do p~r:1net1 o nc\ 1 iníle:.<iü e con(un.:tin
do-se com ::t dl\ 'i:; a entrP os l:..stnd ~s r•o Am..,zonas e P.Jrá vai 
atingir o seu pont'l de partida n<: [, ( !llldade de Vila Nova 
na m argem e ~querda elo rio TapaJó . 

A área apro:>imr.a~ contida n· ~ limites descritos e de 
5 3.250.000l'R to•r.undo-~·t- como referénc:a à~ fôlhas n.0 s 
SA-21. SA-~2. SA-23, SB 2!, .SB-22. 'n-:c..:3, SC-21 e SC-22 
d:J Carta do Brasil ao i\. i'ior.é~i:uo, <·ditada pela Funaação 
IBGE. 

2 - P e rímetro da área J3 
Partindo do ponto em que o p.,rulelo de latitude sul 

1.° CO' úO'' c ruza o rio .!;,ri, na di\·>· 1 Pntre o Território 
Federal do Amapá e o Esl'ldo do I :r á. a linha do pe ríme
tro PC'rcorTe ês;;e paralelo, pan. ces!f. ;.t.:! a coniluência dos 
rios 'frombeta~ e Cachorro. N'es~a c•· 1f!twncia inilete para 
noroeste, at!'Cives~a o rio l.\Ia!1L•era '' 1 Cachüt•ira do Sapa
teil'o e prns~egue até a ui\ isa 1•ntrE' •JS Esl<1d01; do Amazo
nas e do Pa rá. D:lí mu )n sua <!irtc~fo <' seGue, em linh:J 
I'< ta, para o norte, pelu dtvisa do E, 1<.do rio J>a!'á com o 
Estado ào Amazonus e ,, 'lenitórw Fedc1·a l de H.vraima, 
indo atingi r o marco n.o :35 dP l·ltilt• te norte 1.0 30' 13'',40 
e longitude oeste Gr. 58." 57' 5:'1".6• pt::.ntado n l írontti1·a 
<lo J3rasil com a G ulana InglC: sa. D·· .. ~e mar<: o a linh;~ do 
J.erímetro prusse;::ue pel~ frnntl'ira :l'l direç.:io geral nuroes
t é a•-e e.1contrar o m:,rco n '· 92 dt> l·•t.t ud.., twrle 1.0 30'13 '40 e 
IL·n•~llude oe stt! G r. 5t~.0 l!ll ' :1~".90. No: 1a r·co n ° !J2 a linhJ SPgue 
p·. ra s..tde .• té até o ponto em oue u .-;' Anamu arluente do rio 
Trombetas. corta o pcrale:o dé l:.lt.tude nortt 1o 00' 00 ·. 
Daí prossegue para leste pele rdN>..o pa1 ateio a t é encon
trar o ria Jari c descendo por é~te río vo i atingi r o ponto 
inicial do perÍmetro no paiJ]eJo de> latitude SUl ]O 00' 00''. 

A área apro·'\imada contida no, limit<>s descritos é de 
13fl37.500ha tomando-se como rt'fu·(rda ;;s {,ilhas de nQs NA-
21, N A-22, S \ -21 e SA- 22 da Carta do Br ... sil ao Milionfsi 
mü, editada peia Fundaç·ão IGG E. 

Rio de Janeiro, 27 de ab··il rle 1971. 
Antônio da Si!\ a i\raújo 

Chefe da lJFC 
Eng0nht>iro 
CHEA-41)671. 

De lmiro dos Santos - PresiJE-nte da Comissão 
1\d\'ogado 

Preço do 
Cr$ 
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' Juizo de Di r e i to da Comarca de i1I aca pâ 
BditDl de Praça com o prazo de 30 dias 

O Doutor Jo~é Clemenceau Pedrosa Maia, Juiz 
de Direito da Comarca de Macapá, capita l do Ter
ritório F'ederal do Amapá, na forma da lei ele. 

Faz SHber q ue, no dia 15 de agôsto do corren
t e ano, às 9 horas o porteiro dos auditórios àêste 
Juí1.0, ou a quem suas vêzes fizer , le\'ará ao pú bli
co o pregão de praçfi dos bens móveis penhorados 
nos autos de açao executiva em que é exeqüente 
OJmto Ponciano Lima e executndo Lauriveis Maria 
do Va le Q uaresma, constante de: «lTma elet ro la 
rá li o- tocadisco, possuindo o r~div quatro faixas e o 
toca disco quatro ma 11chas, marca 'l' ele uni5o-H ifistâneo 
re\·estida de rnadeiPa de l ei, com sete palmos de 
cumprimento per dois ditos de largura e três dito:; 
de altur11 , em m ou es tado de con:.ervac;ão e fun
cionamento cujo bem ~>ncontra-se depositado so b o 
respon sabi!1da::!e do sr. Sátiro Araújo Quaresma. E, 
p3ra que segue ao conhecimento dos interessados 
mandei exped1r, o presente que será publicado ~ 

I fixado no lugar de costume. Dado e passado ne~ta 
cidarje de Macap3, aos vinte e t rês dias do mês de 
julho do ano de hum mil novecentos e setenta e 
hum. Eu, Nino Jesus Aranha Nunes, Escrivão em 
exercício, subscrevi. 

José C leme1cellu Pedrosa 1\[aia 
Juiz de Dire i to 

·---·------

Guaruny Atlcí lico Cll~be 

(Continuação do número anterior) 

1\' - assumir 11 presidêw·ia do Guarany de a::ôrdo 
com o qu0 dispõe ~ J\t'l0 50, ctê~tc E~ta tuto . 

Ee~·ão X 
Do Departamento AJm inbtra ti ,·o 

Arl" - 67 - Compete ao Oirctot· Admini~tr::~tivo: 

I - substi tu i r o vice-preRidentP, em sens eventuait:l 
impedimrntos, nas funções de PL'esidcute do Con:>e!IJo do 
DIL'etor 

1! - despl\clw.r com o Prcsident\3 do Guarany e 
expediento diario. 

li! - elaborar atm\'és de sua secre!arin c relatório 
anu al do Guar llDJ'. 

1\" - s upervisionni os sen·içús de recebimento e 
en trega du mute1ial de conli umo c de csporcet' . 

\' - rlesi~nat· os Sí'LIS auxiliares de acôrdo com o 
que estabeleceu Parágrafo ,·.nico do Artº 48, dêstc E,tu
t nto 

Seção Xl 
Da Compc>tência do Llt-partamen to de Finanças 

Al'l 0 
- 68 - O Oil' f' for do lhlpnrtamPnto ctP. F inan

ças tem as sPgu intes alriLui.,:Õ t.!f: 

I - supervi~ ionar a arrecadação da Receita do 
Uuarany, e di r igit· os truba lho3 da Tesoura• ia. 

ll - ter fH•b sua guarda e responsabil idad e, valores 
pertencentes ao Guurany. 

m - efetuar o pagR mento das Despesas auto:·iza
das, verificando antes a !>tia exatidão. 

IV - a&s iua!' com o Presidente do Guumny os do
cumentos da l{ecei la o lJc>~>pesus . 

,. - apresen tar ao Conselho de Diretor, mensal
mente, o Deruon!>trativo Jo Movimento Financeiro d o Gua
rany. 

VI - apresenta r, uo Conse lho Fisca l os Balancetes 
~ensais l' an~al, o,a qualque r t em po. dc·sd~ que,ejam so
lic itados p or cs~:~e Orgiio. 

VIT - design ar oo seus aux i lia res na for ma preYis
ta neste E·.-lcdulo. 

(Continua no p róximo número) 
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Divisã o de Terra s e 
T~RMOS DE CESSÃO DE TERRAS CANCEL-ADOS 

NOMES PROCESSO NY DO T~RMO 

809/69-DTC 
170/ n9-DTC 
093/68-DTC 
05 1/ 71-DTC 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 

Tarcilo Tavares 
Agnês Oliveira do Nascimento 
Laércio Cordeiro de Oliveira 
Gregária dos Santos Gonçalves 
José Melo Baia 
José Aquino de Souza 
José Bruno de O. Gomes 

1.784 
2.546 
3.627 
3.286 
3.148 
3.385 
3.595 

1.181/69-DTC 
105/ 69-DTC 
214/ 68-DTC 

-----·------ ---
DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

Regimento Interno de Estabeleciwentos 
de Ensino Pr imário do A ntapá 

(Cont. do número anter ior) 

Capítulo III 
Da ClassificaçÃo dos Estabelecimentos de Ensino Primário 

Art. 07 - Os est abelecimentos são clas :.;ificados se
gundo sua organização e localização. 

Art. 08 - Quanto a organizaçi1o são class ificados: 

Grupo Escola r 
Escola Agrupada 
Escola !selada 

Ar t. 09 - Grupo EscohH' é o Estabelecimen to de En
s ino P rimário constituído pe lo conj unto de pe1o me nos 14 
classes, insta ladas em um só prédio, subordinadas a uma 
direção especial e com a matrícula geral mín ima de 420 
alunos. 

Art . 10 - Escola Agrupada é Estabelecimento de J:n
s ino Primário formado pela reunião de pelo m·~nos 10 clas
ses funcionando e m u m só prédio sob <1 dlrP.ção de um 
p rofe ssor e. com m atrícula mínima de :JOO alunos. 

Art. 11 - Escola Isolada é a P. sco la que func iona com 
um ~ó professor, com um mínimo d e 40 alunos dbtribuídos 1 

p elas dive rsas séries. 

§ 1°. - Nestas Escolas deve funciona r sóm~nte até a 
aa. série. 

§ 20. - A Divisão de Educação pode rá ::través de 
Porta ri <:, aumen tar pa ra dois, o número de p ·of~s:;ôres d e 
Escola Isolada , desde que, para a tender as necessidade de 
população escola r da localidadt!, s eja p1 cc!so Lmcionar com 
turma s de 4a. e 5a. séri es. 

Art . 12 - Q uanto a localização do8 Estubelecim entos 
de Ensino Pl'imário são classificados em: 

Urba nos, distritais e rurais. conforme est ejam loca liz::>
das, res pectivamente, em cidades, em vilas ou zon a na r ura l. 

Ca pítulo lV 
Dos Tipos de Curso de Ensino P rirrá rio 

Art. 13 - No Território do Amapá funcionam os se
g uintes t ipos de curso de Ensino Primário: 

I. P ré-Primário - com apenas o Jardim da Infância 
nos grupos escolares, para cr ianças d e 5 a 6 ;;nos, em dois 
períodos visando fac il itat· o ajustamento emocionll l da crian
ça pré-escolar, desenvolver e cultivnr a expressão espon
tânea e criadora e preparar para a futura ap:·endizagem. 

2. Primá rio E lementar - obrigat ório e {Tatuito p :lra 
menores de 7 a 14 anos, com 5 séries nos grupos escolar es 
e escolas c.grupadas e nas escolas isoladas com 3 sé ries. 

3. Supletivo - para adolescentes e adultos ana lfa
betos ou que oão tenham terminado seus ~studos no tempo 
estabelecido pela Lei. 

CAPITULO V 
Da Matrícula 

Art. 14 - A matrícula nos E stabelPcimentos de Ensi
no Primário será realizada em dias det erminados pt:- la ehe
fiu de Ensino Primá rio e Pré- P rimário. 

(Conl. no próx im o núm l'ro ) 
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(B) Dat conh ·c in c nto a Diretor ia de qualquer nlo ou 
irregulariõad1 s que ju ;;·,r prejudicial a s financas da So
ciedade, dar )arec~ r p r escr ito sobre a ~ contns do T e
soureiro e bEm a s~ tm ws balancetes e ba lanç,.s a nua l a 
que será apn senta ·los ~m sec;i:io de Assembléia Gera l, quan
do ::er á dado posse à r )V:1 Di retor ia; 

(C) Zel~ r pel! fi! cumprimento d es tes Estatutos, e 
auxiliar a Di etori~ qu ndo esta necessita r de ouvi-lo sôbr e 
assur.tos de i'lterê~ 'li:!S sodais, visar todos p.-1peis que re la
c ione com as dlspê ·:as ~ r ecl'itas da Sociedade, antes Exa
minando cuid tdosa '1en e, cnoendo ainda ao Consêlhú fiscal 
cont inu:lr ex< minar do > e stado em que se encontra os 
trab:~l hos da )ecre t 11'i2 no início e no fim de cada exercício 
e nas reuniõ1 s q ue t:o star d t.! r enuncias de n1cmbros Di
retores. 

Artig;:- l5 da• elt rcões e do modo ser Realizadas, Art. 
15.° Cap. X II As t: e iç es dos corpo.>~ d! ri g~ntes C:a Socíedn
d e, ~fetuar-:>t ao nu 1' Domingo do mês de Setembro de 
Dois em Dc,i: nno~ er Seção de as::;emblé ia gera l on!liná
ria e cujo mf ndato se1 1 de 2 a nos, no 12 Domingo do m ês 
de egôsto de 2.0 m ·nd: ro da Diretoria, Reunirá e:n seção 
de Assembléi 1 ger< 1 e. traorr:iinári< para escolha dos sócios 
que pod erão ;er v r tad s p:1 1 a Dirigir os destinos da So
ciedade no B enio ,)eg inte. 

(N.R. - Publicado na íntegra) 
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Eslatuws do Esporlc Clube iY.íacapâ 
(Cont. do n úm ero anterior) 

SESSA) VI 
Das pe soas c ü nília 

Art. 55 - 1 Jra efeitcs Estatutários e de frt:qüência, 
será consiõer tdo c< mo fam:.! 1 cl0 sócio as pessoas do sexo 
feminino nas cond. õe• s c.:vit (,: 

a) - e •pôsa, rnã •, e q uandu S'Jit~irllS, irmãs, filhas e 
ent»<.das; 

b) - Íl mãos, fill 1s. noras, enteados P sogra que vivem 
sob a d epen iêncw m )r al e econômica do sócio , s e disqui
tado ou viú v1 s. 

Art. 56" - Os lhos maiores de d ezessete anos e 
seis meses, à ;.~ sex > m ISCulino não serão considerados como 
«pessoa da f; m ilia d< sócio e, pa ra gozar dos direitos so
ciais te rá de assoc·ar· c ao cl ube. 

Art. 57 - P ra dmi s~ão de pessoa da fa:nília do 
sócio no qua::ro se ·ia! do !\!Acapá é p reciso: 

a) - é:prese ta r solicitação por escrito feita pelo só
cio r esponsá• ·e i; 

b) q ue o canliida o preencha as condições prev istas 
no a rt. 6°. 

At t. 58 -As pcs<oas da fa mília do sócio referidas nos 
artigos 55 ° e 56~. es ão sujei! ;;;~ ao pagamento c!a taxa 
de inscrição l•ropoE t'l 1 elo Conselho Diretor e aprovada pe
lo Conselho I >elibenlti' o. 

Art. 59' - J. t: !sson da famíl ia do sócio cuja ins
c rição fôr em ,celad 1 a pedido, só poderá se r r eadmitida 
após seis (6) me se~, m, m ínimo, da data do cancelamento. 

(contin u:J n o próx imo número) 


	

